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                PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA

Estado de São Paulo


Ofício nº 039/2010

Garça, 25 de janeiro de 2010.

Ref.: Encaminha Projeto de Lei n.º 011/2010

Senhora Presidenta,

Estamos encaminhando para apreciação e deliberação dessa Casa, o incluso Projeto de Lei nº 011/2010, através do qual estamos propondo a concessão de gratificação especial aos servidores municipais, no mês de janeiro de 2010, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), cujo valor se encontra disponível nos cofres públicos.

Após a edição da Lei Municipal 4.409/2010, que limitou o desconto dos empréstimos consignados em folha de pagamento dos servidores públicos municipais, sentiu-se a necessidade de se conceder uma gratificação aos valorosos servidores municipais de Garça, a fim de que a lei não causasse nenhum impacto negativo transitório na receita dos servidores, que estavam habituados a vender parte de seus salários em troca de vales que chegavam a 40% de suas remunerações, o que era ilegal face à Lei Federal 10.280/03.

Por isso, a concessão da gratificação chegou a ser solicitada pelos nobres Edis municipais que encamparam a luta pelo fim dos altíssimos descontos em folha de pagamento dos servidores públicos municipais, pedido a que anuiu o Prefeito dentro das possibilidades máximas da Administração, decidindo a favor do pleito, sobretudo pela possível receita advinda da licitação relacionada à folha de pagamento dos servidores.

Não obstante, a decisão para pagamento da gratificação também faz parte da caminhada em busca da valorização do servidor público municipal, cujo trabalho está recebendo a melhor das atenções da administração, que envidará todos os esforços possíveis para dar tratamento mais adequado ao esforço empreendido por esses servidores em prol do povo de Garça.

Face à relevância importância acerca matéria, solicitamos especial atenção dos Nobres Vereadores para aprovação do projeto de lei ora apresentado, bem como sua tramitação em regime de urgência, nos termos do artigo 54 da Lei Orgânica Municipal.

Aproveitamos a oportunidade para renovarmos nossos protestos de elevado apreço.

Atenciosamente,

CORNÉLIO CÉZAR KEMP MARCONDES

Prefeito Municipal
Exma. Sra.

PATRÍCIA MORATO MARANGÃO

Câmara Municipal de Garça

NESTA

PROJETO DE LEI Nº 011/2010
AUTORIZA CONCESSÃO DE GRATIFICAÇÃO ESPEICIAL AOS SERVIDORES MUNICIPAIS NO MÊS DE JANEIRO DE 2010




A Câmara Municipal aprova a seguinte lei:





Art. 1º Fica o Poder Executivo da administração direta e autárquica autorizados a conceder uma gratificação especial no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), no mês de janeiro de 2010, aos servidores públicos efetivos ativos, inativos e pensionistas.




Parágrafo único. A gratificação de que trata o caput deste artigo não será incorporado aos valores das referências constantes dos Anexos da Lei 4.351/2010 e suas alterações, e sobre ela não incidirá nenhum desconto, nem servirá a mesma de base a qualquer contribuição, ainda que para fins de previdência social.




Art. 2º Fica autorizado o Poder Executivo da administração direta e autárquica abrir crédito especial no orçamento para cobrir as despesas decorrentes da presente gratificação, tendo em vista haver recursos em caixa para pagamento do benefício, originários de superávit de arrecadação.
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Garça, 25 de janeiro de 2010.

CORNÉLIO CÉZAR KEMP MARCONDES

PREFEITO MUNICIPAL
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